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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNtCA N9 2O25.05.O2.OI.CAPESB

PROCESSO ADM I N tSTRATIVO Ne 00016.20250505/000 1-24

A(O) Caixa de Previdencia de Aposentadoria e Pensao, por intermédio do seu
Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na

data, horário e local indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento pelo Menor Preço por ltem, na hipótese do Art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Complementar ns 123, de 2006 e

demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Data da sessáo: OB de maio de 2O25

Li n k: https ://com pras. m2 atec nolog ia. com. brl

Horário de início da fase de Iances: O9:OO Hs

Horário de finalizaçáo da fase de lances: 15:O Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo,
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L2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao
fornecedor a participaÇão em quantos forem de seu interesse.

1,3, O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. pARTrCrpAçÃO NA DtSPENSA ELETRÔtUlCa

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de D ispensa E letrôn ica, disponível no endereço eletrônico
https ://com pras. m2 atec nol o g i a. com. brl.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.brl, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.7.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2,2. I'lão poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.7, que não atendam às condições deste Aviso de Contratação
Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação iegal no Brasil conr
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
jud icia lmente;

2.2,3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do proleto básico ou do proleto ex.ecutivc;,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) em presa, isola d a me nte ou ern co nsórcio, respon sável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autci'
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5oz'o

(crnco por cento) do capital com drreito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecirnentc
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo
da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
i m posta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou crvil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação c.ru atue na

Íiscalização ou na gestão do ccntrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro c"ru

pai'ente enr linha reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiro qrau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos terrnos da

Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 7976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos arrtericrres à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito en'r julqaclo,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores à condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedacJos pela
legislação trabalhista;

2,2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

2.?-.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tarnbém ao íorrrecedor que
atue ern substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, cc'rntrolacia r:u

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito orr a utilização fraucjulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acordão ns 7 46|2OI4-TCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativ6q, desde que apreser:terrr
demonstrativo de atuação em regime cooperado, corn repartiçàcr de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nq 1r4.733121 e desde:

que pela natureza do serviço ou pelo r,'rocio corno é usualr"nerrte erecutaoo no

mercarJo em geral, não necessite de subordinação jurídica enire o obreiro e c

contratado, bem como de pessoalidacle e habitualidade.

2.3,1. Em sendo per'rnitida

estendidas a elas os benefícics pre';istos
pequeno porte quando elas atenderem ao

15 de junho de 2007.

a participação de cooperativas, ser'ác

para as microempresâs e empresas cle

disposto no art. 34 da Lei nçt 11.488, de
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3. INGRESSO NA DISPENSA EI.ETRONICA E CADASTRAMENTO
DA PROPOSTA INTCIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará con'r

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3,2, O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encarninhará, exclusivamente por meio do Sisiema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a rnarca do produto, quando foi" cr

caso, e o preço, até a data e o l'rorário estabelecidos para abertu-rê_ do
procedimento,

3.2.1. A proposta tambern deverá conter declaração de qLie

cornpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhrstas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustanrento de conCuta

viqentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações cio objeto contidas na proposta, er]l

especial o preÇo, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos t'odos os crlstos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerci;:is e

quaisquer outros que inciclam direta ou indiretamente na prestação dos ser',iiços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do forrrecedor, não lhe assistirrdo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão or.r qualquer

outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa impiicar o recollrimento de tributr-rs

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde a media Cc.rs

efetivos recolhimentos da empresa ncs úitimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, rro

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabrelecidos na Iegislação

vigente,

3.7. A apresentação das proposras implica obrigatoriedade do curnprinrenio
das disposições nelas contidas, em confornridade com o que dispõe o Ternto cJe

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

comoromisso de executar os serviços nos seus termos, bern conlo de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e uterrsílios necessários, ern quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovenclo, quando

't-
requrerido, sua substituição.
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3.8, Uma vez enviada a proposra no sistema, os Íornecedores
poderãoretirá-la,substituí-laoLlmodificá-la,
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor derrerá, também,
assinaler "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eietrônico, às seguintes
dec la ra çôes:

3.9.1. qLre inexistem fatos impeditivos para sua habrlit-ação i''tc)

certarne, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterir,lres;

3.9.2. que cunrpre os requisitos estabelecidos no artigo ,i" tla Lei

Complementar na 123, de 2006, estanCo apto a usufruir do tratamento favoi'eciclc
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3, que está ciente e concorda com as condições contidas no A.visr.,

de Conti'atação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forerrr

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e vei'dadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos pera pessoa

com deftciôncia e para reabilitado da Previdêrrcia Social, de que rrata c art.93 ci;t

Lei ns 8.213/91.

3.9.6. que não enrprega menor de 1B anos em trabalho ncturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, cla Constrturição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 09:00 tls da data estabelecid.r neste AvlEo dc Conirat.ação
Direta, a sessão pública será aberta para o env!o de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado rro horário rle
firialização de lances também já prer,,isto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa cr-lmpetitiva, os Íornecedores deverão errcanrinhar

lances exclusivarnente por rneio de sisterna eletrônico, sendo imediatamerrte
informados do seu recebimento e do valcr consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente pocierá oferecer valor inferior em relação ao úrlt.irno

lance por ele ofertado e registrado pelo sisterna.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado,

receL;ido e reqistrado prirneiro rto sistenra.

prevaiecerá aquele qLte for
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com

o valor de sua proposta,

4.6, Durante o procedinnento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4,7, lrnediatamente após o término Co prazo es[abelecido para a fase oe
lances, haverá o seu encerramento, conr o ordenamento e dii,rulgaÇão rlos lar':ccs,

pelcl sistema, em ordem crescente cle classilicação.

4. r-.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de fornra autoroátrca
pcntualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçà«:l e:'rát:
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. ,lULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da prcpost;"r

classificada em primeiro lugar quarrto à adequaçáo Co objeto e à compatiL,ilidade
do preçcl enn relação ao estipuiado para a contratação.

5.2. No caso de o preÇo da proposta venceciora estar acima clo esiimadc pei;r

ACrnittistração, poder'á haver a negociacão de contlições inais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminirada contraproposta ac fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida nrellror proposta conr
preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita corr os demais forneceCIores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

rnesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta

permanecer acima do preço nráximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer casc, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata cJo procedirnentc; da disoerrsa elelrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da prop,;sta e, se

necessário, de document.os complernentares, adequada ao últinro lance,

5.4. O ptazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, ..:

contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposia vencedora que:

5.5. 1. cor,tiver vícios insanáveis;

5.5.2. não otredecer às especiftcações técnrcas

arviso ou em seus anexos;

ri este
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5.5.3. apresentar preÇos inexequíveis oLr

permanecerem acima do preço rnáxirno definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade denronstrada, qr-ranrlo exigido
pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformirlacle com quaisquer outras exigências;

deste arriso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6, Quaitdo o fornecedor não conseguir cr:mprovar que possui oir pr".rs:,rir,i

recursos suÍicientes para executar a contento o objeto, será co'rsiCeracla

inexequível a proposta de preÇos oLr menor lance que:

5.6.1, for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de rrarlcr zero,
incompatíveis com os preÇos dos insrrmos e salários de mercado, acrescidos Cos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínirnos, exceto quando se referirenr a materiais c. irisLataçiie:,

de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a oarcelrl or.r ã

totaliCade cia renruneraÇão;

5,6,2, apre-sentar um ou mais valoi'es da piarrilha cle custo qr;r: s;c.jai-r-r

inferior.es àclueles fixados em instruri'rentos de cai'áier normativc obrigai.cirio, t.ai:;

comc leis, medidas provisórias e conrrenÇoes coletivas de trabaiho rlgerrtes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilicjade da proposta de preÇo, ()r.i ern caso

da necessidade de esclarecir"nentcs comp!ementares, poderâc ser ei'etuada,..

diligências, para que a empresa connprove a exequibilidade da proposta,

5.8. Erros no oreenchimento da grlanilha não constltuem motivo pera el

tjesclassificação da proposta. A. planilha poderá ser ajustada pelo fornececJor, no

prazo indicadc pelo sistema, desdc que não hala nnajoraçãc dr.r pi-eÇo.

5.8.1. O ajuste cir: que lrata este dispositivo se liniita a sanar en-.ri; oLr

falhas quc nâo alterem a substância cjas proposlas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planillra pa:síi,ei cle

correção a indicação de recolhinrento de impostos e contribuições na ír:ri'ni: do

Sirnples Nacional, quando não cabí've! esse regime.

5.9, Para fins de anáiise da proposta quanto ao curnpriniettto cras

especificações dcr objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita cjo setc;r

requisitante do serviço ou da área especializada no objetrc.
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5.10, Se a proposta ou lance vencecjor for desclassificar-jo,

será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, nã

orCem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informanCo-se no
"chat" a nova data e horário para a sua coniinuidade.

5.12. Encerrada a análiscr qiLantt: à aceitação da proposta, se iniciar-á a fast:
de habilitação, observado o dispostc-r neste Aviso oe Contratação Direta.

6. r-rABtL|TAçÂO

6.1.. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos terr,nos deste Arri:o Cc

Contratação Direta, a documentação relaciorrada nos itens a seguir, para fins de

ha bilitação:

6.1. t. Habiiitação Jurídica

a) no caso de ernpresário individual, irrscrição no P,egistrr;

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Conrercia! cia reslteci.irra sr:de;

b) Ém se tratando rje Micrcempr-e«-:ndedor lndividual - t\'1Ft'

Certificado da Condição de Microempreendedor lndi,",idual - CCt"'iEl, cuja aieil.acãc
ficará condicionada à verificação da autenticidade no :ít.ic;

\,n/w!r/. porta ldoem preendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou enrpresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI; ato constitulivo, estatuto ou contrato soci.rl enr

vigor-, cievidamente registrado na .junta Corrrercial da rcspectiva s.ede,

acorrrpan hadcr de oocu mento comprobatório de seus ad rni nistradores;

d) inscrição no Reqistro Públict: de Ernpresas Mercanti:, ont'ie

opera, com avertração no F.egistro onde ten', scde ar:'natriz, nc caso dr: ser c
particinante sucursal, filial ou agência:

e) No caso de sociedaoe siniples: inscrição do aLo corisrilr,ri:ivc no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do iocal de sua sede, acompanlrada de prova cla

indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratanCo de sociedade

empresárra estrangeira em funciorramento rro País;

g) No caso de agricultor Í'arniliar: Declaracão
Prcnal'- DAP ou DAP-P rrálicia, ou, ainda, outros documentos

de Aptidão a<-l

definiclos pela

\'i
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Secretaria Especial de Agricultura Fanriiiar e do Desenv..:lvimento

Aqrário, nos termos do art.4a, §24 do Decreto n.7.7i5, cle 2012,

h) No caso de produtor rural: nratrícula no Cadastro Espe,ífico
do ll.l55.- CEl, que cornprove a qualificação (-omo produtor rural pessoe íísici:, nos

fei"rnos 11a lnstrução ltlr:rmatiira RFB n.9-11., cJe 200Si (arts. 1.7 a l9 e l-65),

i) No caso de sor:iedade coopei"ativa: ata cie fundaçãci r: esta[i.rtr
social em vigor, c-om e ata da eisseinbleia qLre o apro\/cu, cle,yidarnente arqi:i'u'aCo ri,.

Junta Ct,.mercia! ou inscrito no Rrlgis'ci"o Civil das Ê'esscas jui'rciica.* C,-: reçpec'.ir,ii
:;ede, Lrem como o registro de que trata o art. 107 cla l-ei nq 5.764, rle l-9,, i,.

j) Os docunlerrtos acirt-ra deverão estar acompanhacics C(. tlr,J,-:s

as aiteraçÕes ou da ccnsolidação respectiva.

6.L.2. Regularidade fiscal, social e trabaihlsta

a) prova de inscrição no Carj.:stro Nacionai rlr: Pe.;sca:;;uirÍdir:,r:
olr no cadastro'" 

:;'::"i::":":ffir" ,,:.; peranie ,: 
=azen4,, 

rtar:ionai,

rnediante apresenteção de certidãrl expediia ccnjuintzlmente frela Ser-iei.aria rJi,

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuracJr;ra-Geral da F;:zerriia l,iacion:;ii

(PGfN), referente a todcs os crediros tributários fr:derais e à DÍrriCa Attva da ilr,ião
(DAU) por elas aclministraclos, irrciusive aoueies relativos a Sc,gurida,le Social, rros

terntos cia Portaria Conjrrnta na 1.751, de O2l.l0l20L4, dc Secretário da F,eceila

Federai do Brasil e da Procuradora-Gerai cia Fazenda I.laciorrai;

c,) proi,a de regr:lar-idade co,rn o Fundo de Garar:1.ia cio Tentoc cr:

Serviço (FGTS);

d) prova ile inexistência ce deiritos irraoinrpiidos ileri;lnt(:r,f
Justiça dc Tratral[to, ntediarrte a apresent;:ção ije certiCão negativa r:t-r po:itiri.i criiÍt
efeito de rregativa, nos termos do"lítulo Vll-A. da Ccnsolidaçãr> das I-eis clo-fral'",;rlho,

aprovada;:elo Decreto-Lei np 5.452, de l-q de nraio de 19213;

e) prova de inscrição no cariastro de cr-rntribuirrtes esiacjrral e/uru

municipal, relativo ao donricílio ou sede do Í'ornecec!or, pertinente ao seu rarro de

atividade e comrratível corn cl objet.o contratiral;

f)

dr: clornicílio ou sede

0U cotlccí'i'c;

prova de reqularidade corr a Fazenda Estaduai oiou tvir;,ricipai

do forne<-ecor, relat-iva a aiiviclade em cujc exo-cícic r"ontr-aia

I

f,--
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g) caso o forrreceCor seja considerado isento cjos

trihutos estaduais ou municipais rclacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentaçãc de declaraçâo da [=azencla

resDectiva do seu domicílío ou sede, ou ot-rtra equivalente, na fornra da lci;

6.1.3. Qualificação Econôrnico-Financeira

a) certidão negativa rie falência expeciida peio dis,'.1'ii:i-rriii:i' iia
se,.ie ric'r frt rn ecedo r;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exeriíci,l
e cjernais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1. As enipresas criadas no exercício financr:iro cla

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitaçãrr e poder'áo

substituir os dernortsti-ativos ccntábeis pelc Lralançr: de abei'tura.

It.2. Cts Cocrrmenios i'eferidos acinra lin ritar-se .ão dc
(rltimo exercício no caso de a pessoa 1urídica ter sidc constituícja l'rá nrenos de 2

(Cois) anos.

b,3. Caso u. forneccdor seja cooperativa, tais r.iocirnreni-os

deverão ser acompanhados cla últir-rra auditoria corrtábil-firranceira, corrfcr-;'ne drsliÕc

o artrgo 112 da Lei ns 5,764, de 197i, oir de uma declaração, sob as pÊr1::i da rei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) comprovaÇâo da boa situação financeira da enlpresa
mediani.c obtenção de ínoices de Liquidez Geral (LG), Solr,,ência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), supericres a 1(unr), obtidos oela apiicação das seguinte:;
fórnniilas:

LG = Ativo Crrcuiante +

Passivo Circulante

SG : Ativo Total

Passir,,o Ci rcr-rlan te

LC - Ativo Circulante

Passivc Circrriante

Realizável a Longo Prazo

-t Passivc Nácr Circulante

l" Passirvo Nláo Circuiante

\'rl-:-
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c,1. As ennpresas, que apresentarer,.r
resultado inferior ou iguai a 1(unr) em rluaiquer dos índices de Liquidez Ceral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão cornprovar capitai ou

patrimôrtio líquido mínirno de 591.(cirrco por cerrtc) oo valor total es[ima<jo da

contratação ou do item pertinente.

6. I-.4. Qualificaçáo Técnica

a) Comprovação de aptidáo compatívei ei-n características,
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o itenr pertinente,
por meio da apresentaçáo de atestados fornecidos por pessoas iurídicas de rlirei[o
público ou privado.

a.L. Os atestados derrerão referir-se eos bens/sr:rviÇo:r

fornecidos no âmbito de sLra atividade econí)rnica prrncipal oLi s,--cundárii:

especificadas no contrato sacial viclente;

a.2. O for rrecedor cJisponibiiizará todas ars inf ol-nrar-;5e:i

necessárias à cornprovaçáo da legitimidarje dos atestados, aoi'eserrta-,nclo, rienl.re

outros cjocunrentos, cópia do contratc-r que deu suporte à corrtr-aLaçâ,rr-r, erríí:i"ÊÇo

atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaraçôo do fornecedor atestando que conhecc totJas as

inforinações e coi-rdiÇÕes locais para o curnprimento das obrioacões obleto 11.r

contratação.

c) Í:rn relacão às fcrnec.edoras coopera:ivas Ecrá, ainda, erigirla
a seguinte documentaçào comolementar:

c.1.. l\ relação dos cooperacios que i:tendí:m aos; recuisilr-;,
tócnicos exiEidos pera a contral-acàc c q,:e executarão o cc)nIral--o, coi-n as

respeciivas atas de inscrição e a compi'ov;:ção dc que estão ,lonrit.iliaüOs na

localidade da sede da cooperal.iva, respei[ado o disposto rros erts, zla, iriciso Xl,2].,
irrciso I e 42, §§2e a 6q da [-ei n. 5.]64 de l-971-;

c.2. A declaraçãc de regularidaCe de siirraçãr: do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicarlos;

c.3. A contprovação cjo capital soc;al oropcrciorral dc

riúmero de cooperados necess;irios à prestaçãc do serviço;

c.4. o registrc r:revisto na Lei n.5.76,417 i, ari:. iCtT

I

\tL^



c..5. A comprovsÇão dr: inteqração das

resper-tiv;is cuotas-partes por parte dos coope.rados que execurarãc o contratc.r; e

c,6, Os seguintes; documentcs para ã c-onlprovação cla

regularidade jurídica 11a cooperativa: a) ata de fundação; 1-',; estatuto sociai coir'r d

aia d.: assembleia que o aprovou; c) regimento dos frtndcs instrtuídos pelos

cocoerados, corrr a ata da assen'rbleia; d) editais de convocaçõo das';r-ês riltirnas
assembleias gerais extraordinárras; e) três registros de pi'esença c.ios ,.:ooperac!oi

que executarão o contrato ílm assentbleias gerais ou nas reuniôes st:ccir.rnais; e í)
ata Ca sessão qLre os cooperados autorizararn a cooperativa a contratar o oLrjeto da

d i spe nsa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira oar .ocperatrva,
confc-rrme dispõe o art. 112 da t-ei n. 5.7611 r-l ou r..ri'na declaraçõo, sofi às penas d.r

lei, de que tal auditoria não foi exiEida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição Prérria ao exarne,Ja'.lc;ctrmentação de ir:rLliiitirCã''.; iir,
fotnececlor cletentor cia proposta classificada ern primeiro lurgar, sci'ai vÉjr-iiicarJo rl

eventual descumprimento das contliÇôes cie participaçâic, espectalnierite q,rarrrr: :i

existôncia de sattção que irlpreça a par''Iici6tação lto cer-tame oLl 3 flrrr.i:';r

conlrataçãc', rnediarrte a consulla aos :,eguii'.ites cadastros:

a) Regislrc, Caoastr';:l dc Fornecel'ores do CAIXA DE PP.EViD[:NCiA DE

APCSENTADCRIA E PENSAO;

Crrrxa rle ê,posenterdcria er Perrsã.c; dos *cr:rrliclore:;

Ct!l: j: l'2.5111. íi22iOCC L. 31,

Ad nr irt istrativa, rn a ntid o p:,eio Corrselho N aciona i

(www.cnj.jus. brlinrprobidade-_arl rn/cr;rrri-ilta r_reo rir:r'iclr-r. php).

I "7 % 2A1.i - Pierrárro);

6.?-.7. Para a consulta de fcrr,ecedores pessoa jirrídica

substituição das consultas das alÍr-ieas ' b" , " c." e "d" acirnar

Consolioada dr: Pessoa jurídica rlo l'CU (lrtl-ps:i/certidoesapf.apps,tr;u

-§cEPov tt./
Bt:[;r.'rihe - O;\lilSl] çuSH-

\*o.d
.;@L ,:i- &L.r s i lt., ,-. 

.q fi i_ ,_ ._ {_2.\-t !*4t E I^ ..J |.-.

r- i: i'-

i.,!il iao

ie imprcl.ider,lr:

cie jr-rs;tici-r

(Acórr:.1ár'l r)"

h,) Cadastrc Í\acir;nal de Enrpresas inidôneas e Susperr:;lts

rtra n tic o pelir í-c ntro lad oria-Gera l d er

(wr,vw.portaldatranspârencia.gov.brlceis); (Acúrdão n'' L,793 20i1 - Pie:"reric):

c) Cadast.ro Nacional cle CondenaÇões Cíveis por Ato.s

d) Lista de lnidôneos nrantida g:elo'[riirunal rJe Contas rla União. TCti

1:adcrá h3r,er::
pe.lzr C.onsull.a

â t)\.i n fl );
t,

\

--f,-.
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5.2.2. A consulta aíJs cadastros serir reaiizada em norne

cia empresa fornececjora e tambéni de seu sócio majoritário, por fcrÇa do arfigo i2
da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao resporrsáve!
pela prática de ato de inrprobiclade administrati',ya, a prorbição de con|ratar coryr c)

Poder Pubiico, inclusive pcr interméCic de pessoa jurídica da qual seja sócic

ni ajo:'itá rio.

6.2.2.1. Caso conste na Corrsulta Ce Síti:ação do Fr.irnecÊdor' .r

e;<istência oe Ocorrências lrrrpedii-ivas iridiretas, o gestor diligerrcrar-á para verilrc'ar
se houve iraude pr:r parte das enrpi'esas apontaces no Reiatorio de Ocorrànciac
I nr peclitivas I ncii i-etas.

6.2.2.1..1." A tentatir.ra cle burla será verificad.t pc'r mei':
r-ios ilínculos societários, iinl.ras de iornecinrento sinrilares, dentre outros;

6.2.2.7.?.. O Íornececi or sei-á cc n vocad c D3 r-â [rrr.) r'] ifesi.,r ção
previ;riTrente à sua Cesclassificação.

6.2.3. Constatacja a existência cje sançào, o forneceda)r' seril rccu'r.ici,-l

irrabilitado, por falta de condrção cje par-Licipar;ão.

5.3. Caso atcndidas a:; condiçõcs de r)articipaÇáo, a irabilii.acào d.-.r:;

fornecc:dores será verificada pcr me io do Cadastro rje Fornece rlr.rre5, iro§

documu.rttos por ele aLrrangidos.

6.3 1. E dever cjo íornececlor atualiz;:r previanrentÉ) as cornprovaçrier
constantes do Cadastro de Fornecedores para que este.iam vigentes na data d;r

abei'tr:ra da sessõo púl:iica, ou enca:"riirihar. quando solicitaCo, a rcsnçr:.tirra

docurnentaçãc atual izada.

6.3.2. O clescumprrmento tlo subitern acirna innplicará a inaLiiirtacáo cic;

fcrneceior, exceto se a consulta aDS sít,ios r-.ietrônicos oficiais errrissiirr::i ric

certiCõeç lograr êxito ern en(.ontrar a(s) ceri.iclão(Ões) válicla(s).

6.4. Havendo a necessidacie dr: ni'r\iic de documentcs de ltabiiit:-icê;c

conrpiernentares, necessários à confirrnac;ão r'Íaoueles exigidos nesie Avi:;o rj*
Contrat.ação Direta e iá apresentados, o for-nececlcr será corrvoca:cjc a erncaminhá-

ios, ern Í'orrnato digital, após sc.iicitaçãc da ACirinisiracãcr, sob pcna de inabilitaçãi

6.5. Sonrente harrerá a neccssid.rde cie corriprovaçàr: rJo pr'eenchin-rento r.1.':

i'eqr.iisitos nrediante apresentação dos dc.rcunrentos orii;inais nào-cii,qitais qlrarrilrr

houver dúrri,la ern relação à integnclacir: Co Cricurnr.:nto digital.

qur
i-cí

trcS

.rt,!,iu
de'rlebr:ribe -- r:lAirr:ÍiLl ÍLsi-_---<

"\nb.C
f\ ik, §ii: {^.'! t
".*r,..,t'\I i...úà.Í

6,6, O fornecedr:r errquat.lrado LolrrrJ rnicrcempree,rdr:dor in.i!r,icual
prc.tencla auferii' os benefícios rjo tratarnento cliÍerenciatjo orevis'.r;:, nâ

Cornplementar n, 123, de 2ú06, esLará rlispensado (a) oa prova delirrs,ci'içãtr
\
.1 *l
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cadastros de contribuintes estadual e nrurricipal e (b) da

apresentação dc balarrço patrirnoniai e das denrcnsl.raq:ões contábeis dc úitirlc
exercício.

6.7. Havendo necessidade de anaiisar minuciosarnente cs cir.rcunientos

exigiCos, a sessão será suspensa, sendo !nfcrnrada a nova datta e iic;rni-il para a sua
r-ontinuidade"

6.8. Será inabilitacio o for'necercior que não conrpro'./i:ir sua iiabilit:rção, se;a

por nâ:o apresentar quaisquer Cos riocumerrtos exiEi6j65, ou aDresÉlÍtr:;i-ir-,s ênr

clesaccrclo cor-ir o estabelecido rreste Airiss cio Ccntrat:aÇão Direta.

6.8.1. lua hipctese cJe o fornecedor nào atender as exigent.i:s para o

habilitação, o órgão ou entrdaoe examinará a proposta subseqr"rerrl.e c rr!i,ir
sucessiiranrente, na ordenr de ciassiÍicação, até a apurar;ão de uma propcsta cui:
atenda às especific.açôes do objeio e as condições c1e habilitação.

0,9. Constataclo o atendinrento as exicôrrcias de hatrilitacão, o forrr(-'cedoi'

sera harbíiitado.

7. CONTRATAÇÃO

,1.1. Após a homologação e adjuCicação, caso se,..onclua pela corrtrataçãc,
será firrnaclo Termo cle Contrato ou enritir.lo instrurnento eqirrvalente.

'7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) clias úteis, conl.ados e

partir da Cata de sua convocação, para assiriar o-lermo de Cor-itrato clr aceiL;rr

ri'rstrurnentc equi,.ralente, conforme o caso (l'lcta de Ernperriro/Círi-re'

Ccntrato/Autorização), sob pena cle rlecair clo dire.ito à contratação. sr-.nr pre)'.tíi.r:

das sanções previstas neste Aviso cle (.crrtrat6r;iicr Dir'era.

7,2,1. Aiternativamente à r-onvocação para (.omparecer perante c
órgào ou entitlade para a assihatura Co T'errno de Cr--:ntrato, a ê,itn-rinisir-ação pcder'á

er-ir:anriri há-lo para assrnatur-a, nle.,i ianl€: (.oÍ r-es0ondência po:;tal con-r aviso clr:

recebimerrto (AR) ou rneic'e-,ietrônico, par.: quc seja assinadrr e Clvolvicin no praz(r

cle 03 (três) Cias, a ccntar'd.r dat.a Ce seu recebimenl-o.

7.2.2. C prazc previsto L:ara assinaturra do contrato qru acejtaÇão rja
nr:la de emperrho orr instrumento equivalr:nte poderá ser prorrogado 1(unra) vcz,

Lrcr i,.;uai período, por solicitação justificada do adjudicatáric, e aceita pr:i.r

A<l nrirristracão.

7,3. C prazo de i,iqência da corttr'alação de i2 nleses

previsão nos anexos a este l\rriso de Corrti'aitacão Direta.

prci'i-cga1i()l i.í;I

\
\
\1
\ iÀ.-

-\,I'\,\,

lOr'illrj

"r 
tq' r.^ '*;.ll rl g-9u

i ,*- *:"*0. b"" l- :.



Ca:>ra rie Ap,:seni.acioria rr

L.-r\lr) r "r - - q. -22_i r.)001-11_L

irl1ii,,.r,,r,i, de i3ei;:,::'ii;c: (l/\nF:-iD 
-:;+"
"q*'d

)r. fe:-.r r.r, r. tF.B,l. .;1, ,;_ S. ,r,

-i"t,.\ Í- ,- Í ! -.

7,4, Na assiriatura,-jo contr-aro cu clo inslrLrrnento equivalenir:
será exigida a comprovação das cor-rdições oe habilitaçãc e c.cntrataçâo

consignadas neste aviso, que devr-.rão ser rnantltias pelo fcrrnecetjor ciuranle a
rrigêncra do contratcl.

8. SANÇCIEs

8.1. Comete infração adrninistrativa o forrrecerior que conicler qu;is,:uer c.rs

inl'r.rr;óes previstas no art. 151: da Lei ns t4.'t-3'3,Ce 202.1, qt:ais sí:.jir;n:

8. L.1.. dar causa a inexecuçào par-cial do conirato;

8.1.2. dar causa à rriexecução parcial do contratc r;ue aausÉ' ilrn\./,:

dano a Adrnrnistração, ao funcionanrenl-o dos serviços públ:«:os cu ôo inl'eres:;i.

colet jvo;

E.1.3. dar causa a inexecução total rjr: conrr'atr:;

t1.1.4. deixar de enrrcgar a Cor-umentação exigir-iar Dara o ce,''rirn)íi;

8.1.5. ttáo manter a pi'oposli-t, salrro ílnl clecoi-rêrit.ia rjr '1';1-r-r

su perveniente clevida menre ju:;t iflcado;

8.1.6. não celehrai'o contrato ou n;io eriti'egar a dc;cur-r'ieiridiãc cxio:11i.r

para a contratação, querndo convocadc dentro Co prôzo de i;a!iclaic rte il.i
pronosta;

8,1.7, ensejar o retardai-nento da execrrÇão ou da entrr-:ga Co ubje'tt-r i1a

licrtação senr motivo justificado;

B. i.B. apreseriLar Ceclarar-ãc ou rlr;c"urnentação f a!sa exigicle f )crt',:i u

cer-tarne ou pres[ar deciai-ação íals.r cltrrantc e,lisi:errsa eletrôrrir-a oi-r;i e;<ecur;ã(r

do conti-ato;

E.1,9 fraudar a dispensa eletrÔnii.a ()u prarl-rcar aio fÍ ar-rdr"il(:irto r-:,1

execução cJo contrato;

8.1.10. c0rÍlp116121-5E cit:

ouaiquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se corirpor'i.artrenlo inic.iôrtco, entre or:tr,:s, i
declaraÇàc íalsa quanto as concliÇÕes; cie par-ticipaÇão, rJuàr'iLo 0o rri'rQ,.rôcirarn.nl.í)

cc,rno IUf/EPP or.r o conluio entre c;: íoi'necedr:res, eín qualquer rnornento rla
dispensa, nlesrno após o enc3rra:lreirlo da fase Ce lances,

í'o'

8.1.11. pratica;'alos ilíciios ccm rristas a frustrar o:; r:t:.iei

r:el'ta rne;

| \, í\<:,
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8,2. O fornecedcr que conreter qualqr-rer das iníraçÕes disr-rirrirràdas r,L.s

-cubitens anteriores frcará sujeito, sem preiuizo da responsabri!iciaCe crvrl e r.rimirra,l.

às sequirrtr-'s sançôes:

a) Aovertêrrcia prla ia;lta iJ,f sr-rbitem Li.1 rleste,4.r,isc: dç:

Contratação Direta, quandc; nao se jr-tsliiicar a i;nposiçâc, de penalirjade i^rrais Ei-ai,t;

b) 14utlta cle.t-09o (rJc.: por cent.c) soL;re o valor estirrrciJc; ric(s)
ir:eni(s) pi'ejirclícacio(s) pela corrdui-a do 1'ornecedor, por qr-ralquer das inÍrações ilr:s
subitens 3.I.1 a 8.1..12;.

c) lmpedirrentc de licitar e r-onlratar nc ârrriiito da

Acjrninist-raçào P(rblica direta e indir'ela do ente feCerativo que tir",er apiicatdo a

sançãr:, pelo prazo máxrnro de -l (três) a;ros, rlcs ca:ics (j(JS sltilitÊns 8.1 .2 a ti.').'i
desie Avis;c de Contrataçào Dileta, «1r-;;;rrcio náo se lustific.ar'a inrpo:;)ç.to:Jc
penaiidade rnais grave;

d) Deciaraçár-.: tle initlorreidi:cje para licttar ou üonLr;;l,tr'. i{rj(:

inrpiecii'á o responsár,el cle licilar ou corrtral.ar no âmlritc r'Ja Adr-,rinistraçãc Púr:!ir,;
Llirete e inCiret:: de'-ocios os r:r-rleç fcrler;rtivcs, pelc pràzo míniilo rie.l ii:rir;l arrr--),:;;.r

nrár.rmo rle 6 (seis) anos, nos car!ios dos s;uLritens â.1.tJ a 8.i.12, benl 1.::,n'ro i'1,-l!l

Cemais casos qrre jus,tifiquern a imposição da penaliilade mais qrave;

8.3. irla aplicaçãc rlas sançóes serãc consideracios:

8.3.1, it natureza e a gravidade rja inÍraçãrc coi"netiCa,

Íi.-r.2. as pecLrliaridades do larso tsnrrÉtr;;

8.3.3, as circunsiâr-icias crgrd\/ai'rteS oLr âteoLr.rntes;

8,3,/i. os danos r;r:e Cela prcrviei-r:rrr,oara d rtdri'lin!cirar;ão Pública;

8.3.5. a irnoiarit.;çàr: oir o aperreií;oarnijnl:o de prcí,Ji'arnir dÉr

integridade, confcrryle r,orma:; e orienLações dcs órgãos de cerri.role.

8.4. Se a nrultã aplicada e as incienizações cairi'veis forern srrperiores a,l r,';iiur'

cie paqanrento eventua!nrente rlevido c,ela.qdrninistração ao contratado, alern da

perda clesse valor, a cliferença será ciesr-r;nrada da garantia r:resta'i:la', :tJ ser3

cobracla juclicialmerrte. i
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8.5, A aplicação da.s sançôes previstas neste Aviso de
Contraiação Direta, enr hipótese algurna, a obrigação de reparaçtio integral ,Jo clano

causado a Administrac;ão Pública.

8.6. A penalidade de mult'a pode ser aplicada cumulativame-,ntc;om as

denrais sanções.

8.7. lt apuração e o julqarnerr'.o oas rnfracôes atJministrativas, seqitir'ão seu
r iro ncrrnal na unidade aciministratlva,

B 8. C processarrrcntr.r :lo PÂii - Pr-;,ccssc cje l\pui'ação ciri Resnrlnsak,iliclacJe

i-iao intet-ír)re rro sequtmento i'e..;ular Cos proce:rsos :cji-irinistrativos e:.pecíiicli,,: p;r, a

apitraç:ão da ocorrêncta tie oarros e 1-,reiuÍzos à lrdrrrinistraÇão Púl:iir a resuilaitir:s tie
ato lesivo cornetido por pessoa juríciica, com ci-r sem a partit.ipaçãc ce aqente
público.

8.9" A aplicação de rJualquer das penalicJacles previstas reali:,:iir-se á ein
processo adri"rinistrativo que asseguiai'á o coritradiiorio c . ampl; defesr. ao

fornecedor/adjudicatário, obserrrandc-se o procedinrento pr-evisto na Ler rre j,:.i33,
cJe 2021, e subsidiariamente na l-ei n(l c-|.784, de 1999,

B,10. As sançõ,es por atos praticados nü decorrer da conlralaçáo cstão
prevrsfas Í-ros anc.{os a este /rviso

9. DAS DtSPOStçOrS CTRAIS

9.1, O pi'oceditnento será rJivuigaoo no sítio eiet-r"ôr',icr'' oflcial t.io(ir) Ce,ixa tle
Prcvic;encia de Aposentadcrria e Perrsao e rro(ç) encereçc(s) elt:rrôrrico(s)

9.2. No caso de todos os fr..rrr-recÉ.Ccres restarenr clescla:;sitii.adus cLi

i na b i I itad os ( proced i rnen [o íra caqsaCo ), a Ari n'r i n i:.ri:ra Ção pclCe r.i :

9.2.!. republicar c preserrte ar,,iso coni urna nova cia:ta;

9.2.2,,,'aler-se, para a cr:rrtr.ltação, Co propr:sl'a r,rbr,ida i-t e pesqu!srr Ce

preÇos rlue servilt de base ao procedimerr[o, se houvr:r, pri',riieEiancjc-s€. os ílênoi'ps
prcÇos, sernpre qr.ie possiv'el, e descie que at<-.nrlidas as r-oridiç,ie:; dc i,aLrilitaçac
erigidas.

9.2.2.7. l"lo caso do su[:itern arrterior, a contr.:taçiro Eeiái

operacionalizada íora deste procedimenl-o.

9.2.3. flxar prazo paril qLie possa havcr adequação das propl:t;:r nr.r C;r

docunrerrtacáo rjr: hatrrlitação, conforrne c caso 
\1Í) '.
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9,3, As providências dos subiLeit.c 9,2.1 e 9.2.2 ac.ima poclr:rat:

ser utilizadas se não ltouver o cornparecimento de quaisquer fornecedores
interessados, procedimento deserio,

9.4. Havertdo a necessioade de i-ealrzaçãc de ato dc quaiqucr naturez-a pelos;

fornecedores, cujo prôzo nào consre desle Aviso dc Contr.rtação Direlâ, ric'u,ej'á ;i)r'
atettdido o prazo indicado pelo agerrte competentr:: d,) Adrrrirristração nri resper.iivii
nctiÍ-icaqào.

9.5. Cahet'á ao fr:rnec+clor ircorTlpl;rthar a:; riF:e16:Çõcs, l:icêltdí; tc:i/lfl)s,iv-^!
pe'lo Ônus decci'reittc tia perda rJo i-regócic ciarrte rJ:: irrobsei'vâi-rciat,:js,q,ldis,-il.,t,r
rneÍ)sagens ei'rritidas pela A.drnir:istraÇãr, ou oe stra descont:xáo.

9,5.1" Itla l-ripótese de o sisterna eletrôrrico se,:lesconectc"r r;,1 ti€",-(ii'rc:'

da etapa de envio de lances da sessão publica e F,eirnaneceÍ acessivi:l ílc)ç

licitantes, os iances corttinuar'ão sendo recebidos, sem prejuízo cios arcs i-ealrzadus

9.5.2.Casc a desconexão Co sisten a eletrôrricc pei'sistir itor ien'::,)
surpei'roi'a clez rninutos L)ara o órgilo cu a errtidade promotora cja ircii-açã; a:;cs-sí.io
pr';blica setrá suspen3a e i-t:i:-riciaCa sLrn)enre cleccri-ides, vinte e quatro hor.;s; apó:;;t
ccrturiicaçáo dc fato aos oai-licipanres, irc) síiio eletrônico ritiiiz;trjo p.tr,:l di,,,ulgaÇào

9,6 Não hraverr,Jo Êxi;ediei-,te oi; c'r:orr-errcio qr-ralquel' Íato suriervelrientc qr;r:

intpeça a i'ealização do certati.re níi rlaiar rnarcaia, a sessão será au'r.orit;riií:i]nlet),(:
l"ransfcrida pera c prim,:iro oie úiil srrbsequeiit,e,.no nresr-no hrr:rário anitti-ií-,rnteinri-l

eslabelecido, desde que não itaja conrurricacáo em contrár'io.

9.7. Os irorários estabeleci.dos rra divulgaçãcr deste prc.rceCirrrei'rto e (liiri.tnte o

envio de Iances obsenrarão o horário de Rrasíiia-DF, inclusive para conii;qar.r de
te:'rrpo e r"egistro no Sistema e na documentaçilL.r relativa ac irrocedirncntn.

9.8. No juigarrento clas propt>stas e rJa habílitaçáo, a Acir^nii:isi"ração ;tadcrít

-<anâr ei'ros ou fal!-ras ilue nao alLr:renr a srrhstância drls propostês, dr.,s ijo,-u;Trei-iL0s

e sua validade jurídlca, rleciiarrte despacho tr-rnciarr,eniaCo, regisliedr.:, enr ata e
accssível a todos, atrií;i.rincjo ilres vaiioacje e ei-icÍrcia pi-.ir-a l'ins cle hanrr!i;;Ç:jo ::
claisiÍir ação.

9.9, As nonnas disciplrnacioras; deste r\,,'iso ie ConirataÇôro fiilct;l :;r=-:5;1n

sempre interpretadas ern favcr cia rii'rplracàr:r da rJisputa entre os intaressacln:;,

desCe que não cornprometam o interesse Ca Administração, c prrincipio rl.-r

isononria, a firralidade e a:;eguranÇa cj;: conlrataçào.

9.IC. Os íorneceric,res essumenr torios os custos de plrepí)reÇciil e

apresentação de suais propcst.as e a /rdmiriisLraçâo não s:erá, erl.licnlrrrrr caso,
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responsável por esses custos, inclependerrtr:rnentc da condução ou

do resultad,r do processo de contr-ataçár-r.,

9.11. Enr caso cie diver"gência entre clisposições deste Aviso de Ccntraiaí;ão
[-.rireta e de serrs enexc)s ou denrais peÇas qLie compõem o processo, prer,,alece.rá as

destc Aviso.

9.12. Da s,essão pública sei'á divulgacja Ata no sist'ema eletrónicc.

9"13. Intecli-arn este Av'iso de ContraLação Direia, para tr:d,os c:r !'jrls, e efeitri:;,
os sequintes anexos:

9,1.3.1. ANEXC I - l'errno ije re:ferôr.rciai Frrrieto Ílásico;

9,13.2. ANEXO ll - 14inuta Ce l'ernro de Contrato.

Beberibe/CE, 05 de
I
\

maio cle 2025

\ll

>-: L \-
Lor.irival \ely Dos Sanius
OÍtDEl'J/rDOR(/t) Di: DÉSPESAS
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ANEXOr-PROJETOBÁSICO
AVTSO DE DtSPENSA ELETnÔrulCA DE LICITAÇÃO tts 2025.05.02.oL-CAPESB

PROCE S SO AD M I N I STRATIVO N e 000 1-6. 202 50505/O OOL-24

r_. Do oBJETO
1.1. O município necessita de meios para assegurar o acesso contínuo e

seguro às informações documentais necessárias para a gestão e operação eficazes
dA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

BEBERIBE, em conformidade com a legislação vigente e as obrigações
institucionais.

7.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

1 lnformática - diqltalzação de documento 12.0 l4ês

Contratação da prestação de serviços para gcstão de arquivo de todos os documentos produzidos pela CAPESB, inclusive os
processos admrnistrativos dc benelício, alraves de transfornração de processo íÍsico em eletrônico por captura lnteligente de
imagens e armazenamento em nuvem, alem de arrnazenar todos os arquivos já digitalizados, com acesso remoto e online, para
atender as necessidades da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES [4UNlClPAlS DE BEBEII|BE

2. DA PESQUTSA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o

Valor de Referência no montante de R$ R$ 56.610,00 (cinquenta e seis mil,
seiscentos e dez reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação
designado para a realização cja Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à

aceitabilidade das propostas,

3. JUSTtFTCATIVA DA CONTRATAçÂO
3.1, A necessidade de garantir o acesso contínuo e seguro as informações

documentais na gestão da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Beberibe decorre da exigência de um ambiente organizacional
eficiente, transparente e em conformidade com a legislação vigente. A integridade
e a acessibilidade dos dados documentais são essenciais para a tomada de
decisões informadas, garantindo que os direitos e benefícios dos servidores sejam
administrados de forma justa e precisa. Diante disso, a implementação de sistemas
integrados de gerenciamento de documentos é estratégica para garantir que todas
as informações pertinentes estejam disponíveis para consulta a qualquer momento,
minimizando riscos operacionais e legais.Além disso, a institucionalização de
processos seguros de armazenamento e recuperação de dados protege contra
perda de informações, que pode ser causada por falhas técnicas ou imprevistos. As
autoridades institucionais exigem que os registos sejam mantidos em condições
que assegurem a sua preservação ao longo do tempo, atendendo a auditorias e

garantindo transparência na execução das suas funções. A tecnologia de
gerenciamento documental promove a eficiência operacional, a redução do tempo e

os recursos necessários para a gestão dos documentos financeiros e permitindo
uma resposta mais ágil frente às demandas internas e externas.A proposta não

\
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apenas garante a conformidade legal e institucional, mas também
aumenta a confrança dos servidores nas operações da Caixa, pois promove um
ambiente de trabalho que valoriza a segurança e a integridade das informações,
Dessa forma, a adoÇão de soluções tecnológicas para a gestão documental se
configura como uma necessidade crucial para a modernização e eficácia contínua
rja administração pública em Beberibe,

4. JUST|FTCATTVA DE CONTRATAçÃO pOR DISPENSA DE LTCTTAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.!3312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns,
14.133, de 1 de abril de 2021, dispoe que é DISPENSAVEL a licitação O art. 75,
inciso ll, da Lei ns 14,73312021 permite a contratação direta, por dispensa c.le

licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao linrite
estabelecido em regulamento, Com a publicação do Decreto ns 12.343, de 3C de
dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62,725,59, (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

4.2. As aquisições e contrataÇoes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o conrando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, conr
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitaçoes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e

sançào de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, ntunicipais, estaduais e nacionais, c-

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/l9 B B:

()
XXI ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de r-ondiçoes a todos
os concorrentes, corn cláusulas que estabeleçarn
obrrgações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualii-icação
tecnica e econômica indispensáveis à gararttia do
cumprimento das obrigaçÕes.

Portanto, a lei poderá criar hipoteses em que a contratação será feita
forma cjireta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n'14.133 de 01
abril de 2OZl, a exemplo da Lei n" 8.666/93, tambem prevê os casos em que
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admite a contrataÇão direta, podendo a licitação ser
inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia
inovações diversas, inclusive adequou os limites de
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art, 75, inciso ll

O art. 75, inciso ll, da Lei ns 74.L3312021 permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regularnento. Com a
publicação do Decreto ns 12,343, de 30 de dezembro
oe 2024, os valores da I'lova Lei de t-icitações forerrr
atualizados, passando o limite do art, 75, inciso ll, a

ser de R§ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove cerrtavos).

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços e de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equirralente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado peio(a) Caixa
de Previcjencia de Aposentadoria e Pensao para acompanhamento e flsca!izaçãc,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis
da prestação do serviço.

5.L2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em ató 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Caixa de Previdencia de Aposentadoria e

Pensao, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos tei'nros
contratua i s.

5.1,2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendiCo de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação rJa

adequação clo servtço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode ftcar suspenso, ou

mesmo ser prorrogado, em everitual discordância das condições cle prestação e

valiclação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou

apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)

executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico,
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura náo for-aceita

pela Administração, devicio a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a Í'eepresentação do
docurnento, devidamente corrigido, e observados outi'os procedinrentos, se

necessários, procederá a Administração ao recebinrento provisório do(s) serviço(s).

\.r.{ _..

{.- ÊkW#'.eÍ-r::\*.lf\ E s.*.-J a..'

Cispensável ou

01 de Abril de 2027, trouxe
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6. DAS OBRTGAçÓES OA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçoes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e

fi scalizar sua execuÇão;
6.1.2. Encaminhar forrralmente as demandas de serviços, de acordo

com os criterios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6,1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, e>:ir,7inCo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções acinrinistrativas

r-egulamentares e contratuais cabíveis;
6.1.6, Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,

cientro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacicnadas com a prestação dos serviÇos;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimetrtos pertitrentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe tecnica da CONTRATADA na indicação dos

locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11, Registrar as ocorrências que estejam em desacorcio com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CCNTRATADA a pronta
reg ularização;

6.L12.. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às slras
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectirras
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em ciecorrência de
ato da Contratacia, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assunlindo corno exclusivarnente seLrs os riscos c as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.L. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrai'o;
1.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçõcs e exigências clo

frscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte cia

CONTRATANTE, prestando tr.rdos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

Ly,4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execuc;ão dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos; Ciretamente causadcs à CONT

ou a terceiros por culoa ou dolo de seus rtlpi'esentantes legais, pref)
RA.TANTE
ostcs ou
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ernpregados, em decorrência da relação contratual, rráo excluintlo
ou reduzindo a responsabilidade da fiscalizaçáo ou o acompanharnento cla

execução dos serviços pela CONTRATANTE;
7.1,6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à iiscalizaçãt;

dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar r;
fornecimento, total ou parcialmente, em qualqr-rer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em conrpatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de lrabilitaçãc e qrralifiraçãu
exiqidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçào;

1.1.8. Provicjerrciar que seus contrataclos portem clocumento rje
identiírcação quando da execução do objeto à CON-|RATANTE;

7.1.9. Pronrover a execução dos servicos dentro dos parâmeirc-q e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regularnerrtares
aplicáveis e às recomendações acertas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo dc contrato, inciuincjo
relatórios e documentação tecnica à Administraçãr:;

7.1.11, Prestar tooas as informações e esclarecinientos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários a boa gestão do contrato;

1.L.72. Cumprir coin os orazos, disposições e. espt:cifrc.rçritr>
estabelecidas neste Projeto Básrco;

7.1.13. Repassar aos frscars do í-orrtrato, em tempo hábii, quarsqirÉrr
jtistificativas de situações específicas que envoivam impedirrento do r-umprimento
dos ternros do Contrato, por razôes alheias ao corrtroie da CONTRAI'ADA;

7,1,L4, Comunicar a contratante quaisquer ocorrêrrcías qLre inrpeçani,
mesmo que temporariamente, a execuÇão dos servrços;

7.1.15. Manter iclentificados todos os materiais e equipamentos cje sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.1.6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigiCo pela equtpÊ
de frscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execur;ão
dos serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou infornrações Ca
CONTRATAI{TE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1 .18, Sirbnreter seus enlprcgados, dui'arrte o l-empo c1e p,er;'nanência
nas depenciências cja CCNI-RA-[-ANl"F, aos regulan'rentos cie seguranÇa e dis,-rpiina
por este irrstituído, mani.enclo-os devidamente identifrcados;

7 .1.L9. Oricntar-se peio siqilr: do teor de todos o-s cio<-r.rrr;entr::;
prodrrzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.!.2O. Assumir a responsabilidade por todos os eílcargc,s
previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na legislação social e traberlhisia êr'r)

viqor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seLrs enrpregados
rrão manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.2I. Assurnir a responsabilidade por todas as provicjências e

obriga.;ões estabelecidas na legislação especííica de acidentes de trabalhc, r.luando,
em ocorrêrrcia da espécie, forem vítimas os seus empregados quando cla exer:ução
do objeto oLt em conexão com ele, ainda ctue acontecido nas ciepenciêncras da
t'CNT'P.AfAl.ll-E, inclusive por danos causados a terceiros, 
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1,7.22, Abster-se de retnanejar ou desativar
equipamentos ou recursos sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe tecnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CCNTRATAI'ITE;

7 .1.25. Adotar práticas de sustentabilidade anrbiental na execuÇão <jos
serviços, quanCo couber, nos termos das leoislações em vigor;

1.1.26. Abster-se de veicular publicidade acei'ca cjo contrato, salvo
mediante prérria autorizaçãc da CONTRAI'ANTE,

7.L27. Da carga horária: Deverá executar os serrriÇos com carg;l
horária do pronssional que será de 03 dias senranais das 08:00 às 14:00 horas.

7.L28. Disponibilrzar equipamento (equipamento de scanrrer)
adequado à execução dos serviços,
7.1.29. Os documentos pessoais e sensÍveis que ficarem s«rb gcstõo oa

contratada, devem ser mantidos sigilosos, ccnforme Lei Geral de Pi'ot:ecão rie
dados, em caso de violação, serão aplicadas as penalidades previstas na lei LGPD,
sem prejuízos das penalidades e sanções pevistas na lei Na 14,733127.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será acimitida a subcontratação do oi:jetcl licitatório.

9. ALTERAÇAO SUBJETTVÀ
9.1. E acinrissível a fusão, cisão ou incc.rrporação da coniratada com/s:m out.r'i.t

pessoa jurídica, desde que sejarn obserrracios peia nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam rnaniida: as derr.li:-;
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto poctuadr;
e haja a anuência expressa da Adnrinistração à contirruidade dc contrato.

10. CoNTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. l-ll Lei pa 14.133, de ?0?.7, será de.signaclc

r-epresentante para acompanhai' e fiscalizar a execução do(s) serviÇi.r(s;)
corrtratado(s), anotando em reqistro proorio todas as ocorrências relacionaCas corr
a execução e determinancjo c clue for necessário à regularização de faliras; rrrr

defeitos obsenyados.
10.2. A fiscalizaçáo de que trata esle item não exclui rlern reduz a

res0onsaoilidade cla Contratada, inclusirre perante terceiros, por quaiqr-rer
irr"egularrdade, ainda que resultante dÊ irnlrerfeiçÕes técnicas orr vícios reCibitórics,
e, na ocorrência desta, r-rão irnplica em co-responsabilidade da Administraçãc or-r de
seus agentes e prepostos, de conformidade conl o § 2ç cic'art. 140 r:a Lei na 14.1-3;:,
de.20?-1.

i0.4. O representante da Administração anotará em regrstro próprio tr:rjils as
ocorrências relacionadas com a execuÇão do contrato, indicando dia, rrrês e aino,
bem como o nome dos funcionários e'ventualn^iente envolvidos, deternnir-rancic o que
for necessár'io à regularização das falhas orr defeitos observados e encaminhanrlo
os apontarnentos à autoridade cornpetente para as providênr-ias cabíveis.

1-1. PC' PAGAMETUTO
l-l-.1. O pagarnento dcs serviços será efetur:do em moeda

poÍ rrreio de enti:.sãc iie Oltjem Bancár'ia, [)arô r:redito ern
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CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na fornra e prazo estairelecido
neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesco"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verifrcação da confornnidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro nâ apresentacão cla i\ota Fiscal ou dos docurrentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da
despes;a, cornc, por exemplo, obrigacão financeira pendente, decorrentr: de
penalidade irrposta ou inadimplência, o pagamento ficará scbrerstaclo até rlue ..;

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praz.c paía
iJegamento iniciar-se-á após a comprovírção cia regularização da siiuaçãc, náicr
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

I1.4. Será consideracla data cio pagamento o Cia em que constar .cmü
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será r'ealizada consuita ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenÇão das condições de habilitaÇão
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da conrrctacia, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, rro prazo cle 5 (cinc,.'r) fli;:*c,
regularize sua situação ou, no mesnro prazo. apresente sua clefesa. C prazo pcderá
:;ei- pror-rogado uma vez, por iqual período, a critr-Ário da contratante

l-i.7. Não havendo regularização ou sendo a ,Jefe.sa con-qirlerada
irnprocedente, a contratante deverá comunicar aos i:rgãos responsáveis pt,liJ
fiscalização da regularidade iiscal qr:anto à inaCinrplência da contraracâ, ber"n,'-oíi'rL\
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para r-lue sejam acionaclos cs
meios pertinentes e necessár'ios para garantir o recebimento de seus créoitos.

11,8. Persistindo a irregularidade, a contratante clevei'á adotar as nreciicias
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativr:
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9, Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularizc sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11 10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, rros ternios
Ca Lei Con'iplementar ne 123, de 20U6, não sofrerá a rr-.tenção tributária quanto aos
inrpostos e contribuições abrangiclos poí aquelc reginre. No entanto, o paq.jnrento
ncará condicionado a apreserrtaçáo de comprovaçào, oor meio de Cocurnerrlc
oficial, de que faz )4s ao tratamento tributário favorecido previslc.r na rcferitja l.eri

Co m plenrenta r.

11.11 Nos cascs de even[uais airasos tje pagamento, desde que a
Cor-rtratada não tenha concorrido, de algunia forma, para tanto, fica r-onver,aionâdo
que a taxa de compensação financeira de',rida pela Contratante, entre a data cjc
vencinrento e o efetivo adinrplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

IN'1 : Encargos moratórios;
N: Núnrero de dias entre a datil prevista para o pagarnento e a iio efetivo

piaga ilento;
VP : Valor da parcel;r a ser paga.
| -. Ínriice de coinpcnsação financeira = 0,CC016438. assirn apuraCo:

oo!,f 
so
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r=('t-X) (6/100)
36s

I : 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual '= 6'Á

].2" DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração aclministrativa nos termos do art. 155 cla Lei n?

14.133, de 2C21, a Contratada que:
1,2.!.L. cjer causa à irrexecuçào parcial do contrato;
12.1.2. der cairsa à inexecução parcial do contrato que cause gÍa'ie

dan«r à Administração, ao funciorrarnento dos serviços púbrlicos ou eo irrteresst-.
coletivo;

1.2,1.3. der causa a inexecução total do ccntrato;
12.1.4. deixar de entregar a docrrrnentação exigida pa!-a o c€jrtarrle;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrêncra cle fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o ccntrato ou nâo entregar a documentaÇãc.r

exigida para a contratação, quando convocado Centro do prazo cje validade de sua
proposta;

L2.1.1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega cio objcto
da cispensa eletrônica de licitação sern rnotivo justificado;

1.2.1.8, apresentar deciaração ou docurnenta:çâo falsa exigida para ü
ceriar:re cu prestar declaração faisa clurante a clisoense eleti-ônica de !icitacão ol.i a
e;<ecuÇão Co contratc;

12.1.9. fraudar a disper,sa clerrônica Ce licitação ou pret;c.lr' ;li,l
lrauduientr) na execucão dc contrato;

12.i.10. cotr-rpclrtar-se de modo inidôneo cri cc'rneter írai.i,Je cie
qualquer naiureza;

12,1.11. praticar.atos ilícitos com vistas a frustrar os objetirros cla
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.72. praticar ato lesivo previsto no A-tL-111jê_ L.eL_;Í,_-}Zql,{§--9e..1!
de -d 

g-o-s-iíl*d-e ? 81 3-.

12.?.. A Contratada que cometer qualqirer das infrações rjiscrirninacjas ncr

subitem acima ficará surjeita, sem prejuízo da resporrsabilidacle civil e criminal, t)s
se.quintes sançÕes:

i2,2.1, ad,vertênc.ia por faltas lerres, assirn entenclidas .iquelas que nàc
acarr-etenl prejuízos significatrvos pai'a a Contr"atante;

L2.'2.2. lvlulta cle 0,33% (trinta e três centésirnos poi- cenio) por ciia de
atraso, na execução dcs serviços, calculaCo sobre o vaior corresricrnCente àl nalte
inaciimplente, ate o lin-rite de 9,3% (nclve vírgulzr nove por cr.ntr:), que c.r!'i'€.ir-)oíri';-:
ate 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Muita de 0,66% (sesser,ta e seis centesimos por cerrl-o) por rJl;:

de atraso, ira execução dos serviços, calcLrlaCo, desde o primeiro dia di: airas<.r
sobre o valor correspondent-e à parte inadirnplente, em caráter-excepr-ional, e a
criterio do orgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trirrta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (crnco por cento) soore o valor total do
contrato/nota de ernperrho, por descunrprirnento do prazo de enti'e'qa, sern ;,reytíza
de demais sançôes;

12.?-.5. 14ulta de 759b (quirize pr:r cento) €lrri ca:io dr: i.eí-\.isà

injustificacia do adjr.rdrcatár'io ern .rssinar c contri:to ot-r retirai u irl;ir -urrcnií)
eqr-rrvarlente ,tlcu entrega rta gar-ar-rtia tonl-ratual, dentro do prazo estabc.ler-,c1o 1.tr,)rii

administreiçãrc, recusa parciai ou tolal n;,: entrega dc. tr;rteriai, r'ecusa ilâ,:'ct^rÇiLl:;rtr

.';"4 f:, tr!; a;í ';' . 1.,
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do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empeniro, calculacjo
sohre a parte inadimplente; e

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
emp.renho, pela inexecução total do ccntrato,

12.3. Tarnbem ficam sujeitas às pcnalidades do art. 156, lll e iV d;r Lei nç
14.133, de 2021, as empresas e os pi'oÍissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, tloi' m(,1io

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
i2.3.2. tenham praticado atos jlícitos visando a frustrai- os ohjctivo; cJ;r

licitacão;
12.3.3. demonstrem rrâo possuir idorreidaCe para contr.rtar corir a

AunrinisLração enr virtude cje atos ilíciios praticados.
:)-,4. A aplicação de quaiquer das oenalidades previstas real;zar-se á ç:ni

processo administrativo que assegurará o contradrtório e a ampla,Jefesa a
Contratada, observando-se o procediniento previsto na Lei n0 14.133, de 2C21, e
s,.ri:sidiarianrente a Lei ns 9.184, de i999.

!2.5. A autoridade conrpetente, na aplicação das sanções, revará en-i
rcnsrderação a gravidacie da conrjuta do infrator, o caráter educativo da prena, berir
co,rno c dano causado à A.dministraçõo, obserr.,ado o r:rincípio da nropr,'i'ciorralidade.

L2.6, As penalidzldes serão obrigatcriarrrenie registradas no Ca.,dlstro de
Fo re ncedores.

i3. CRITÉRIOS DE SUSTET{TI\BILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRAI-ADA iieverá garantir, no que couber, o ciescarle

correto e seguro de todos os insumos/iterrs que forem removidos em nrariutençe'es,
aclotando práticas de sustentabilidade ambiental na execuÇão do objeto.

13,2, A CONTRATADA deverá contribuir para a prorrroção do deserrvolvirnento
nacional sustentável no cumprimento cie rjiretrizes e criterios dt: sustcni:bilirjaric
ambiental de acordo com o arf.225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar nredidas a orierrtar seus
einpregaCos para adotarenr condutas e tócnicas para reduçãc cle consurno,.Je
ener"gia eletrica, de consumo de água e reciução de prcdr-ição cje rcsícÍuos sólidr:s,
ohsenradas e respeitadas as ricrrnas anrbientais ,rigentes.

I j1.4. E dever da contratada, chservar enti"e cutras: o n1eíror inipocto soJiÍ:
recursos i'raturais ccmo flclra, fauna, er, solc'e água; preferência para rnateriais.
tecnoloc;ias e matérias-primas de oriqem loca!, maicr eiiciência na utiii:ar;ãc ile
í-ecursos naturais como água e errergia; rnaior gr:raçãr.r cje 11rr,or"Ê!Jos,
pr-elerencialnlente com mão de oflra local; uso de irtovaçc)e.t que !'crJt-r;?arrrr,;1-"lr-:rr:;ão
sobre recursos naturais; e origenr arnbtentalntenfe regular clo-s recui':,,::; t-iatl.r r"íiis
utilrzados nos serviços.

14. DOTAçÃO OnçAMENTARTA
14.1-. As despesas correrão a conta de dctaçÕes específlca do crçamento

do(a) Caixa de Previdencia de Aposeniadoria e Pensao, na ciassiíicação econÔmica
160i.09.272.0026.2.106 - f.lanuterrcao e Funcionarnento cia CAPESB, no{s)
elernerrto(s) de despesa(s): 33904015 - Serrriços cje Tecnologia da lnformação.-
Ccrnunicação - Pe-ssoa Jurídica, R$ 56.610,00 (cinquenta e seis mii, seiscentos e dez
reais); .
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RESFOnüSÁVel §

APROVC, o Projeto Básico eiaborado, por enterrder qLre ele cunipre !-ocios o:
requisitos necessários para estarr:ontrata<;ãc.
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